CAMARA DOS DEPUTADOS

COMIS§AO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM
DEFICIENCIA

REQUERIMENTO N° , DE 2019
(Do Sr. Eduardo Barbosa)

Requer a realizacdo de audiéncia publica
para debater sobre os instrumentos de
avaliacao da deficiéncia.

Senhor. Presidente,

Requeiro, nos termos do Art. 24, inciso Ill, combinado com o Art. 255
do Regimento Interno da Camara dos Deputados e ouvido o Plenério desta
Comissdo, a realizacdo de audiéncia publica, no dia 3 de dezembro de 2019 — Dia
Internacional da Pessoa com Deficiéncia —, para debater os instrumentos de
avaliacao da deficiéncia, e tracar um paralelo entre IFBr e o PROBAD. Para tanto,
solicito sejam convidados:

- Ministro Onix Lorenzoni, Ministro Chefe da Casa Civil;

- Senadora Mara Gabrilli, representante do Brasil no Comité da ONU
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiéncia;

- Dra. lzabel de Loureiro Maior, Médica Fisiatra e Professora da
Faculdade Medicina da Universidade Federal do Rio de Janeiro, Mestre em
Medicina Fisica e Reabilitagcdo, ex-Secretaria Nacional de Promog¢éo dos Direitos
da Pessoa com Deficiéncia/SDH;

- Moisés Bauer, Presidente do Comité Brasileiro de Organizacdes
Representativas das Pessoas com Deficiéncia;

- Representante da Rede Brasileira de Inclusdo da Pessoa com
Deficiéncia.



CAMARA DOS DEPUTADOS

JUSTIFICACAO

A Lei n° 13.146, de 2015 (LBI / Estatuto da Pessoa com Deficiéncia),
estabeleceu que a avaliacdo da deficiéncia, quando necesséria, sera
biopsicossocial, realizada por equipe multiprofissional e interdisciplinar e
considerara: os impedimentos nas fungdes e nas estruturas do corpo; os fatores
socioambientais, psicolégicos e pessoais; a limitacdo no desempenho de
atividades; e restricao de participacao.

Desde 2007, o Brasil utiliza critérios da Classificacdo Internacional de
Funcionalidade, Deficiéncia e Saude — CIF para a concessédo do BPC. No mesmo
ano, o governo criou um grupo de trabalho para elaboracdo de um modelo Unico
de avaliacdo. Foi criado, entdo, o indice de Funcionalidade Brasileiro — IFBr, que
vem sendo utilizado desde 2014 para a avaliagcao da deficiéncia nos processos de
aposentadoria especial da pessoa com deficiéncia, no Regime Geral de
Previdéncia Social. Para fins de aposentadoria, o IFBr foi validado pela
Universidade de Brasilia — UnB em acordo com o Ministério da Previdéncia e, para
0 acesso as demais politicas publicas vem sendo validado a partir de convénio
com a UnB, Organizacdo dos Estados Ibero-Americanos e a Secretaria nacional
dos Direitos das Pessoas com Deficiéncia do Governo Federal.

Em setembro de 2019, esta Comisséao realizou audiéncia publica para
debater esse mesmo assunto. Na ocasido, os parlamentares foram surpreendidos
com pela Subsecretaria de Pericia Médica Federal do Ministério da Economia que
revelou o desenvolvimento de um instrumento de avaliacdo préprio, independente
do trabalho do governo federal no sentido de criar um instrumento de avaliacao da
deficiéncia Unico, para o acesso da pessoa com deficiéncia as politicas publicas.

Com a apresentagdao do documento intitulado “Protocolo Brasileiro de
Avaliacdo da Deficiéncia — PROBAD” pela Subsecretaria de Pericia Médica
Federal & Casa Civil da Presidéncia da Republica, propomos a realizagdo de
audiéncia publica com a participacdo do governo, especialistas, e representantes
de organizacdes da sociedade civi, no dia 3 de dezembro de 2019, Dia
Internacional da Pessoa com Deficiéncia, instituido pela Organizacdo das Nac¢des
Unidas — ONU, para debater e tracar um paralelo entre os instrumentos existentes.

Sala das Comissdes, em 10 de outubro de 2019.

Deputado EDUARDO BARBOSA
PSDB / MG



